
ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 212, DE 25 DE JULHO DE 2023.

Designa Servidor para responder pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANTÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. Io - Designar, o servidor Esdras dos Santos Guimarães, Matrícula n° 4133, 
para responder pela função de Secretário Municipal de Infraestrutura, no período de 
24/07/2023 a 07/08/2023, em substituição ao titular da pasta, Paulo César Lira Peixoto, 
que gozará de férias no referido período.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 24 de julho de 2023, revogando as disposições em contrário.
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